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PORTARIA N° 11.667, DE 29 DE ABRIL DE 2022.

"Concede Férias Regulamentares aos servidores
que especifica, e dá outras providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1° A servidora Mara Cristina dos Santos, Auxiliar Administrativo, Padrão 16,
Nível IIIE, designada na função gratificada de Assessor do PAE, Padrão FG4, Nível
IIIE — da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020. que serão
gozados no período de 02/05/2022 a 31/05/2022.

Art. 2° A servidora Maria Tereza Pinto Rodrigues, Auxiliar de Enfermagem. Padrão
13, Nível IIIE — da Diretoria Municipal da Saúde, conceder férias regulamentares
referente ao período aquisitivo de 06/09/2019 a 05/09/2020, que serão gozados no
período de 02/05/2022 a 21/05/2022.

Art. 3° Ao servidor Marcel Augusto de Sousa Nogueira, Cirurgião Dentista, Padrão
20, Nível IIIB — da Diretoria Municipal da Saúde, conceder férias regulamentares
referente ao período aquisitivo de 29/04/2021 a 28/04/2022, que serão gozados no
período de 02/05/2022 a 21/05/2022.

Art. 4° A servidora Marlene Dias de Freitas Kato, Agente de Serviços Gerais, Padrão
03, Nível IA — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06/04/2020 a 05/04/2021, que serão
gozados no período de 02/05/2022 a 16/05/2022.

Art. 5° A servidora Patricia Aparecida Paixão, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIIID — da Diretoria Municipal de Saúde, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 28/04/2021 a 27/04/2022. que serão gozados no período de
02/05/2022 a 21/05/2022.

Art. 6" Ao servidor Reginaldo Claudino da Silva, Agente de Serviços Gerais. Padrão
03, Nível IIIE — da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Administração
Geral, Infraestrutura e Obras, conceder férias regulamentares referente ao período
aquisitivo de 02/05/2021 a 01/05/2022, que serão gozados no período de 02/05/2022 a
21/05/2022.

Art. 7° A servidora Renata Pereira de Lima, Auxiliar Administrativo, Padrão 16,
Nível IIIE — da Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/08/2018 a 31/07/2019, que serão
gozados no período de 02/05/2022 a 21/05/2022.

Página 1 de 2

http://www.guaira.sp.gov.br


Municipio de Guaira
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaira - Estado de Sao Paulo
Paco Municipal "Messias Cândido Faleiros"

Av. Gabriel Garcia Leal if 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br e-mail: secretariagguaira.sp.gov.br

AR ric

PRO i5P AM
CIDADES
SUSTENTAVEIS

Art. 8" Ao servidor Roberto Grupo, Agente de Serviços Gerais, Padrao 03, Nivel IIID
— da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestdo da Administração Geral,
Infraestrutura e Obras, conceder ferias regulamentares referente ao periodo aquisitivo de
19/07/2018 a 18/07/2019, que serdo gozados no periodo de 05/05/2022 a 24/05/2022.

Art. 9" Esta portaria entrard em vigor na data de sua publica0o, revogadas as
disposiçoes em contrario.

Municipio de Guaira, 29 de abril de 2022.

AntonioManoe • va unior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira, na data supra.
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Ana Lucia o rigues iquetra Barros de Matos

Chefe do Departamento de Atos Normativos
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